
Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 30 de julho de 2012  26829

membro do Governo responsável pela área da educação e ciência e das 
instituições de ensino superior públicas de natureza fundacional, que 
não possuam pagamentos em atraso, a competência prevista no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

2 — A competência delegada no presente despacho circunscreve -se 
aos compromissos plurianuais que apenas envolvam receitas próprias.

3 — A presente delegação cessa automaticamente em relação aos ins-
titutos públicos de regime especial e às entidades públicas empresariais 
tutelados pelo membro do Governo responsável pela área da educação e 
ciência e às instituições de ensino superior públicas de natureza funda-
cional a partir do momento em que passem a ter pagamentos em atraso.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
17 de julho de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 

Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

206275746 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 10171/2012
Por despacho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro de 

Estado e dos Negócios Estrangeiros de 5 de julho de 2012, ao abrigo 
do disposto no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 
de dezembro, e do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 
de março, foi criado o Consulado Honorário de Portugal em Frankfurt, 
Alemanha, dependente da Embaixada de Portugal em Berlim.

19 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206272505 

 Despacho (extrato) n.º 10172/2012
Por despacho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro de 

Estado e dos Negócios Estrangeiros de 5 de julho de 2012, ao abrigo 
do disposto no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 
de dezembro, e do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 71/2009, de 31 
de março, foi criado o Consulado Honorário de Portugal em Manila, 
Filipinas, dependente da Embaixada de Portugal em Jacarta.

19 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206272181 

 Despacho (extrato) n.º 10173/2012
Por despacho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro de 

Estado e dos Negócios Estrangeiros de 5 de julho de 2012, ao abrigo 
do disposto no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 
de dezembro, e do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 71/2009, de 
31 de março, foi criado o Consulado Honorário de Portugal em Graz, 
com a jurisdição sobre o Estado Federado da Estíria, e dependente da 
Embaixada de Portugal em Viena.

19 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206272287 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Armamento e Infraestruturas
de Defesa

Despacho n.º 10174/2012
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da 
competência delegada nos termos da alínea K) do n.º 1 do Despacho 

n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de abril, 
que Portugal ratifique o STANAG 1465 AMPHIBOPS (Edition 2) (Rati-
fication Draft 1) — Tactics, Techniques and Procedures for Amphibious 
Operations — ATP -8(B) Volume II, com implementação na Marinha.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

4 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major -general.

206272108 

 Despacho n.º 10175/2012
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN determino, ao abrigo da 
competência delegada nos termos da alínea K) do n.º 1 do Despacho 
n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de 
abril, que Portugal ratifique o STANAG 2296 LO (Edition 1) — Allied 
Joint Doctrine for Military Police AJP - 3.2.3.3, com implementação na 
Marinha e no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

4 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major -general.

206272295 

 Despacho n.º 10176/2012
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo 
da competência delegada nos termos da alínea K) do n.º 1 do Des-
pacho n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
19 de abril, que Portugal ratifique o STANAG 2934 ARTY (Edition 
3) — Artillery Procedures — AArtyP -1(B), com implementação, com 
reservas, no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

4 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major -general.

206272343 

 Despacho n.º 10177/2012
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da competência 
delegada nos termos da alínea k) do n.º 1 do Despacho n.º 6864/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de abril, que Portugal 
ratifique o STANAG 2238 MILENG (Edition 2) — Allied Doctrine for 
Military Engineer Support to Joint Operations — AJP -3.12(A), com 
implementação na Marinha e na Força Aérea com reservas.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

7 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major -general.

206272157 

 Despacho n.º 10178/2012
A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.




